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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Estudo Técnico Preliminar 72/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 61126.001516/2026-97

2. Descrição da necessidade

2.1 Aquisição de 100 (cem) canecas em cerâmica, resistente ao uso em formo micro-ondas e máquina de lavar louças, capacidade
360ml, medindo 9,5cm de altura x 8,5cm de diâmetro, na cor azul. As canecas deverão ser personalizadas em dois modelos diferentes,
50 para cada modelo. Os modelos das canecas serão conforme modelo do órgão contratante. As canecas serão usadas na reunião
IAWG.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gabinete Primeiro-Tenente (RM2-T) André Luis Cruz Souza de Jesus

gabinete Fernando Luis Medeiros de Mello

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O motivo da aquisição destes objetos é de suprir os militares do Gabinete de recursos necessários que promovem as melhores
condições ao desempenho de suas funções administrativas atinentes aos eventos institucionais. A aquisição do objeto deste documento
está alinhado ao Planejamento Estratégico Institucional da Escola de Guerra Naval respeitando a melhoria de condições de trabalho e
adequando-se às atividades da EGN.

4.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.3 Para a execução do serviço, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação.

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Levantamento de Mercado

5.1   Este estudo preliminar se pautou em busca de Pesquisa de preços, com observância do princípio da economicidade para a
Administração Pública. Foi realizada pesquisa de preços, em conformidade com IN 65/2021/SEGES/ME.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução que mais se adequa ao presente processo é a aquisição de 100 (cem) canecas em cerâmica, resistentes ao uso em formo
micro-ondas e máquina de lavar louças, capacidade 360ml, medindo 9,5cm de altura x 8,5cm de diâmetro, personalizadas conforme
modelo do órgão, considerando as condições do mercado e a constante evolução tecnológica do ramo.

6.2 A empresa fornecedora deverá ser, preferencialmente, da cidade do Rio de Janeiro ou região para melhor fiscalização e custos
reduzidos entre contratada e contratante, haja vista que na execução terá amostra antes da aprovação da confecção do objeto.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Aquisição de 100 (cem) canecas em cerâmica, resistentes ao uso em formo micro-ondas e máquina de lavar louças, capacidade
360ml, medindo 9,5cm de altura x 8,5cm de diâmetro, personalizadas conforme modelo do órgão.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.673,00

8.1 Com base na pesquisa de preços constatou-se que o valor médio estimado para a referida aquisição é de R$ 2.673,00. Conforme
DFD 221/2026.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não se aplica ao item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Para a perfeita execução do objeto em lide, não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação está prevista no planejamento da Escola de Guerra Naval, no Plano de Ação (PA/2026), de acordo com o disposto na
Mensagem R-181849Z/DEZ/2025 de ARMADA para GUENAV, e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101
/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

11.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 721000;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Ação Orçamentária (AO) / Plano Orçamentário (PO): 2000/0001;

IV) Ação Interna: E4A2DV; e

V) Elemento de despesa: 339030.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Administração almeja com a aquisição dos objetos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos
materiais e financeiros disponíveis, de forma a atender à necessidade da aquisição.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1 Manter a capacitação de operação das atividades do Gabinete do Diretor, no que tange a área de relações públicas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os possíveis impactos ambientais que possam decorrer, nas questões de sustentabilidade são previstos nos documentos que
dispõe os critérios para contratação, tais como Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência para o objeto do presente
estudo.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta contratação é considerada viável levando em consideração o valor do objeto e sua necessidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FERNANDO LUIS MEDEIROS DE MELLO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/04/2026 às 14:53:06.

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIS CRUZ SOUZA DE JESUS
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 15/04/2026 às 14:42:24.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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